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FOLHAS 

PROCESSO N.' 	2023001194 	 \ 	 

INTERESSADO DEPUTADO DELEGADO EDUARDO PRADO 

ASSUNTO 	Dispõe sobre o reconhecimento do bem imaterial que 

especifica como patrimônio cultural e imaterial boino  e dá 

outras providências (Feira do Troca do Distrito de Olhos 

D'Agua, Município de Aleximia-GO), 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre Protelo  de lei. de autoria do Deputado 

Deleeadõ Eduardo Prado, que dispõe sobre o reconhecimento da Feira do Troca, 

realizada no Distrito de Olhos Dl Água, Município de Alexania, como patrimônio 

cultural e imaterial goiano. 

A justificativa da proposição expõe que a Feira do Troça roi criada 

em 1974 como parte de um projeto de arte e educação, implantado pela professora 

Laís Aderne; no Distrito de Olhos D'Agua. 

O evento reúne manifestações artísticas e culturais da região. com  a 

exposição e a comercialização de peças artesanais, realização de Oficinas de arte. 

apresentações de dança e música. 

Relevante ainda que o presente orei:teto visa ao apoio e incentivo 

difusão das manifestações culturais, conforme apregoa a Constituição Federal, no 

art. 215. 

Os autos vieram a esta Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, para análise, nos termos regimentais, 

Essa é a síntese da proposição em análises 

Entendemos que não há qualquer óbice constitucional ou legal pata 

aprovação da pmpositura em pauta, especialmente porque a matéria não está 

inclusa dentre aquelas de competência privativa do Governador do Estado (art. 2(), 

§1". da Constituição do Estado de (ioiás). 
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Constata-se que a proposta em tela versa sobre matèria pertineniehá 

proteção ao patrimônio histórico, cultural. artistica c paisagistico. que se insere no 

âmbito da competência legislativa concorrente entre a União e os Estados-

membros, conforme art. 24. VII. da Constituição da República, cabendo, portanto, 

à União estabelecer normais gerais e aos Estados suplementá-las (CF, art. 24§§1° 

c2°) 

Registre-se que o reconhecimento previsto neste projeto de lei é urna 

medida que não tem natureza de norma geral sobre o tema, mas sim o caráter de 

uma questão especifica. de natureza complementar (CF. art. 24. XIV. §1°  c r). 

Posto isso, não vislumbramos qualquer Obice jurídico que impeça a 

aprovaçao da propositura em análise. que se revela companhel com o sistema 

constitucional vigente Apenas que, de forma a se aperfeiçoar sua redação. ofereço 

o seguinte substitutita: 

"SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Ao 570. DE 21 DE JUNHO DE 2023. 

Dispõe sobre o reconhecimento do bem que 

especifica como patrimônio cultural e 

imaterial goiano. 

4 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE CiOLAS nos 

do nego 10 da COMIIII./Z00 Estadual, (atrela e eu sanciono a seguinte 

Lê 

Art. 1"A Feira do Troca, realizada no Distrito de Olhos D'Águts, 

unicipio de Alex -dulia-GO, fica reconhecida corno penrinzgaR culturale imaterial 

goiano 

Art PEito Lei entra em 'gu 	aí de 	publicação.  



FatAS 

Por tais razões. adotado o substitutivo supra, somo 

constitucionalidade e juridicidade da presente propositura c. portanto por sua 

aprovação. 

É o relatório. 

SALA DÁS COMISSÕES. em j q de.Cuss 	 de 2023. 

DEPUTADA V N AVES 

Re toça  
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